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Edital de Licitação Nº 0337270/2019

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 04600.005303/2019-29

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 14/2019

(Processo 04600.005303/2019-29)

 

 

Modalidade: PREGÃO Forma: ELETRÔNICA Tipo: MENOR PREÇO

Execução: INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

Data de inclusão das propostas: a par�r do dia 25 de outubro de 2019

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 07 de novembro de 2019, às 10h (hora de Brasília)

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

 

 

Escola Nacional de Administração Pública – Enap

Uasg: 114702

SAIS, Área 2A, Brasília-DF - CEP 70.610-900.

Telefone (61) 2020.3370 / 2020.3425

E-mail: licitacao@enap.gov.br

 

 

A Fundação Escola Nacional de Administração Pública (Enap), por meio da Diretoria de Gestão
Interna, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS), Área 2A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09,
mediante o Pregoeiro designado pela Portaria Enap nº 574, de 19 de dezembro de 2018, (SEI nº 0330312) torna
público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo
do �po MENOR PREÇO,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005; da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, do Decreto n° 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combus�veis, gasolina comum, Etanol
(Álcool Hidratado) Comum e óleo diesel comum, para os veículos e gerador de energia pertencente a Escola Nacional
de Administração Pública - Enap, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@enap.gov.br
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1.2. Do detalhamento do objeto

Grupo/Lote Item Código Catmat Unidade Especificações Quan�dade Es�mada

Único
01 461506 Litro Gasolina Comum 5.000
02 461552 Litro Óleo Diesel Comum 5.500
03 47627 Litro Etanol (Álcool Hidratado) Comum 1.000

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

2.1.1. Gestão/Unidade: 11401 / 114702

2.1.2. Fonte: 0100000000

2.1.3. Programa de trabalho: 

2.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.30-01

2.1.5. PI: A3010.

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
en�dade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar desta licitação interessados, cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF.

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.3. que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

4.2.4. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Como condição para par�cipação no Pregão, a en�dade de menor porte deverá declarar:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações:

4.4.1. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.2. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
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4.4.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da
Cons�tuição.

4.4.4. que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.4.5. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.6. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de
propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas apresentadas. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.6.1. valor ...... (mensal, unitário, hora trabalhada, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:

5.6.2.1. Quan�dade;

5.6.2.2. Marca;

5.6.2.3. Fabricante;

5.7. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços.

5.9. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, caso o previsto não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.9.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017);

5.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei
Complementar n. 123, de 2006.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.



23/10/2019 SEI/ENAP - 0337270 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=373707&infra_sist… 4/27

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os par�cipantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos par�cipantes.

6.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de
lances.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

6.15. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um
dos critérios de classificação.

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento
das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
cole�vas de trabalho vigentes.

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666,
de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jus�ficada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.6.4. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos
e Formação de Preços com aqueles pra�cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos
salários das categorias envolvidas na contratação;

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração
do preço proposto.

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para a�vidades de prestação de serviços previstas
nos §§5º-B a 5º-E, do ar�go 18, da LC 123, de 2006.

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a con�nuidade da mesma.

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

 

8. DA HABILITAÇÃO
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8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

8.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação Jurídica, à
Regularidade Fiscal e Trabalhista, e à Qualificação Econômico-Financeira nas condições seguintes:

8.3. Habilitação jurídica:

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo
da Junta Comercial da respec�va sede;

8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no
sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, como determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

8.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va;

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.4.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal  do domicílio ou

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira:

8.5.1. cer�dão nega�va de falência;

8.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.5.2.1. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.5.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante

8.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

8.6. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser subs�tuída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa
es�ver habilitada no referido sistema.

8.6.1. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.6.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente através do sí�o oficial, ou
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de
até 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio
de:

8.8. Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, emi�dos em seu nome, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, em que comprove ter executado os serviços compa�veis e per�nentes ao objeto desta
licitação;

8.8.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados
em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de até 02 (duas)
horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso
de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do do e-mail licitacao@enap.gov.br.
Posteriormente os documentos serão reme�dos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica,

mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
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auten�cada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 03 (três) dias, após encerrado o prazo para o
encaminhamento via funcionalidade do sistema ou e-mail.

8.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permi�dos.

8.11. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va equiparada seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.12. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante vencedor
será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de jus�fica�va.

8.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os
atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, ainda, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor,
em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade coopera�va, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de
mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.1.3. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.1.4. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato , sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a par�r da sua assinatura.

13.2.1. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao
Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.

13.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

13.3. Alterna�vamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante  meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

13.3.1. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 

14. DO PREÇO E DO REAJUSTE

14.1. O percentual de desconto inicialmente proposto será fixo e irreajustável durante o fornecimento do
produto objeto da presente licitação, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da entrega efe�va do quan�ta�vo
solicitado, acompanhados pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto
e aceite pelo fiscal do Contrato e será creditado em favor da Empresa, por meio de Ordem Bancária, em qualquer
ins�tuição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isto ficar especificado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

17.2. O Fiscal somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela licitante
vencedora, todas as condições pactuadas.

17.3. Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, este será
devolvido à licitante vencedora, pelo Fiscal, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Enap.

17.4. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, perante o SICAF e o TST,
sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE no�ficará, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da no�ficação, promova a regularização ou apresente sua
defesa, sob pena de rescisão do contrato.

17.5. A Enap poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela licitante vencedora, de acordo com os termos deste Edital.

17.6. A Enap não efetuará pagamento por meio de �tulos de cobrança bancária.

17.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será mo�vo de correção por parte da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja defini�vamente
sanado.

17.8. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da Administração Pública Federal a
pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do
imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para a Seguridade Social –
CONFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

17.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos, enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência total ou parcial referente à
contratação. 

17.11. O pagamento e consequente quitação de notas fiscais, mediante ordem bancária, será realizada em
conformidade com a demanda, devendo obedecer o limite de 3 notas fiscais.   

17.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento.

VP = Valor da parcela per�nente a ser paga.

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     

          365                                365

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

18.1.2. apresentar documentação falsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.5. não man�ver a proposta;

18.1.6. cometer fraude fiscal;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.3.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

18.3.2. impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.8. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@enap.gov.br.

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
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20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços
eletrônicos: wwww.comprasgovernamentais.gov.br e www.enap.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou ob�dos no
endereço SAIS Área 2A Asa Sul, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às
18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Proposta;

ANEXO III – Minuta de Contrato.

 

 
(Assinado eletronicamente)

Everaldo Melo do Nascimento
Pregoeiro

 

Documento assinado eletronicamente por Everaldo Melo Do Nascimento, Pregoeiro(a), em 23/10/2019, às
17:39, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.enap.gov.br/auten�cidade, informando o
código verificador 0337270 e o código CRC 4DEC8D94.

 

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2019

 

mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combus�veis, gasolina comum, Etanol
(Álcool Hidratado) Comum e óleo diesel comum, para os veículos e gerador de energia pertencente a Escola Nacional
de Administração Pública - Enap.

 

2. ESPECIFICAÇÕES

Item Código Catmat Unidade Especificações Quan�dade Es�mada
01 461506 Litro Gasolina Comum 5.000
02 461552 Litro Óleo Diesel Comum 5.500
03 47627 Litro Etanol (Álcool Hidratado) Comum 1.000

 

3.  JUSTIFICATIVA

3.1. A necessidade da contratação destes serviços é jus�ficável para manter normal a operacionalidade do
sistema de transporte sem prejuízos para o funcionamento das a�vidades da Enap na locomoção de servidores,
distribuição de expedientes e outros, incluindo abastecimento de  gerador de energia que subs�tui o fornecimento
da concessionária local em caso de falta de energia.

3.2. O fornecimento de combus�veis para esta Escola, não pode ser interrompido uma vez que possui
frota própria de veículos u�lizados para o transporte permanente de servidores, também possuindo instalado
gerador de energia elétrica de emergência que é alimentado por combus�vel óleo diesel, imprescindível para o
desenvolvimento de todas as a�vidades desta Escola.

3.3. A compra do combus�vel Etanol (Álcool Hidratado) Comum, faz parte de ações sustentáveis que serão
u�lizados em veículos Flex ou Bicombus�veis desta Escola, menos poluente para o meio ambiente.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. Objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo
único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível
estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações u�lizadas no mercado, padrões de
qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma obje�va no instrumento convocatório, não
acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1º do
Decreto nº 3.555/00 e o art. 4º do Decreto no 5.450/05, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo,
portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão Eletrônico.

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar da licitação as empresas jurídicas que exerçam as a�vidades compa�veis com o
objeto proposto, que estejam localizadas no perímetro urbano do DF, e que não seja superior ao raio de 16 Km da
Contratante.

5.2. A exigência do raio de 16 km, visa a economicidade, torna-se indispensáveis, para evitar prejuízos
econômicos, visto que sua localização em distância superior ao estabelecido, encarece o custo final da contratação,
ensejando perda de tempo entre os intervalos dos abastecimentos, aumento no consumo de combus�veis, desgaste
no veículo e disponibilização de motorista, quando nos deslocamentos dos veículos, para abastecê-los.

 

6. QUANTITATIVO  E VALOR ESTIMADO

6.1. O fornecimento de combus�veis ocorrerá de maneira parcelada, sempre que solicitado pela Enap.

6.2. Quan�dades es�madas:

Unidade Especificações Quan�dade Es�mada Valor Unitário
Preço Máximo Tabela ANP

Valor Total
Es�mado

Litro Gasolina Comum 5.000 4,489 22.445,00
Litro Óleo Diesel Comum 5.500 3,599 19.794,50
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Litro Etanol (Álcool Hidratado) Comum 1.000 3,979   3.979,00
Total 46.218,50

Obs: Preço apuração tabela CNP período 25/08 a 31/08/2019.

6.3. Os quan�ta�vos acima são es�ma�vos, não configura responsabilidade da Enap em contratá-la, pois a
efe�va contratação será em função da necessidade, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera es�ma�va
de consumo:

a) quan�ta�vos foram es�mados em valores médios de consumo dos exercícios de 2016 e 2017.

b) A frota de veículos da CONTRATANTE é composta pelos veículos discriminados abaixo deste
Termo de Referência, podendo ser alterada por meio de novas aquisições e (ou) desfazimento,
transferência e sessão.

c) Os acréscimos ou supressões do quan�ta�vo e (ou) qualita�vo serão, a critério da
CONTRATANTE, serão aqueles estabelecidos no limite do art. 65 § 1º e 2º da Lei 8.666/93.

6.3.1. A frota de veículos da Enap e gerador de energia:

Item Placa Chassi Ano Marca Modelo Combus�vel Patrimônio
1 JJL 6758 9BD373154D5015277 2012/2013 FIAT Palio Weekend Weekend 1.6 FLEX 017965
2 JGL 0871 3N1AB61D49L601482 2008/2009 NISSAN Sentra - Sedan 2.0 GASOLINA 019864
3 JGL 0851 9BFZF54P0E8078223 2008/2009 NISSAN Sentra - Sedan 2.0 Gasolina 018238
4 JGL 0961 3N1AB61D49L601563 2008/2009 NISSAN Sentra - Sedan 2.0 Gasolina 019863
5 ANG 8062 9BG138HJQ6C411722 2005/2006 Chevrolet S-10 Tornado D Diesel 016596
6 JFP 5661 8AC690341WA526951 1998/1998 Mercedes-Benz 310 D Sprinter Van S DIESEL 007991
7 JJQ 4633 936ZBPMMB92032568 2008/2009 PEUGOT Boxer M33OM HDI Diesel 19697  
8 xx 829L2375 1983 Yanmar Trator Tobata Diesel 006931

 

7.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogado.

 

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade especificadas no Termo e
em sua proposta.

8.2. Garan�r que todo combus�vel registrado pela bomba foi realmente abastecido nos veículos indicados.

8.3. Garan�r que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da
CONTRATANTE.

8.4. Garan�r que os veículos cadastrados só serão abastecidos com o combus�vel para o qual está
autorizado.

8.5. Garan�r a qualidade do combus�vel e arcar com qualquer prejuízo decorrente de sua u�lização, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.6. Manter toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as demais obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

8.7. Permi�r ao Serviço de Transportes, pleno acesso às informações do sistema, inclusive para extração a
qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados com os respec�vos custos.

8.8. Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações da CONTRATADA para o fiel
desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando, sempre, os critérios de qualidade e quan�dade dos
produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

8.9. Fornecer somente combus�veis que se enquadrem nas especificações da ANP – Agência Nacional de
Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores,
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato.

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a
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descontar da garan�a, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos.

8.11. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

8.12. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação.

8.13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente.

8.14.  Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.16.  Manter nas dependências do posto revendedor, bole�m de conformidade expedido pelo distribuidor
do qual adquiriu o combus�vel, referente ao recebimento dos úl�mos 6 (seis) meses (Art. 4º da Resolução ANP nº 9,
de 07 de março de 2007).

8.17.  Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer os eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

8.19. Realizar análise dos combus�veis, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. Para isso, a
CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Art. 8º da Resolução ANP
nº 9, de 07 de março de 2007).

8.20. Os procedimentos detalhados para realização dos testes de qualidade dos combus�veis seguirão a
legislação específica editada pela ANP, podendo se consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da Car�lha do
posto revendedor publicada por tal agência.

8.21. Fornecer, sempre que solicitado pela Enap, combus�vel em posto próprio, direto da bomba, mediante
requisição emi�da em duas vias, assinada pelo servidor responsável pelo Serviço de transporte da Enap, ou seu
subs�tuto.    

 

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado, comunicando a
empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços.

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com
objeto do contrato.

9.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.5. Solicitar a CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessário quanto à execução dos serviços que
deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter mais especializado, hipótese
em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.6. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

9.7. Efetuar o pagamento à contratada mediante apresentação da nota fiscal, de acordo com as condições
de preço e prazo estabelecido neste Termo de Referência.

9.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela contratada.
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9.9. Exigir o imediato afastamento ou subs�tuição de qualquer empregado ou preposto que não mereça
confiança no trato dos serviços ou que produza complicações para a fiscalização, ou ainda, que adote postura
inconveniente ou incompa�vel com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.

9.10. Realizar diligências nas dependências da empresa vencedora, para a averiguação da real possibilidade
de atendimento deste Termo de Referência, no que diz respeito às instalações �sicas, equipamentos e mão de obra
especializada para a prestação dos serviços.

9.11. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CUSTO ESTIMADO

10.1. O valor anual es�mado é de R$ 46.218,50 (quarenta e seis mil duzentos e dezoito reais e cinquenta
centavos).

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante
especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271 de
1997.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A fiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização) da Instrução Norma�va nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logís�ca e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de
outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local.

11.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência, em especial aqueles rela�vos aos índices de produ�vidade.

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no
Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

11.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do ar�go 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ar�go 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.  HABILITAÇÃO

12.1. Cadastramento da empresa licitante no SICAF ou apresentação dos documentos elencados nos arts.
28, 29 e 31 da Lei 8666/93;

12.2. Apresentar Relatório de Inspeção de Bomba, dentro da validade, emi�do pelo Ins�tuto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO quanto à regularidade de aferição metrológica das
bombas de combus�veis do estabelecimento;

12.3. Apresentar Atestado emi�do pela Secretaria de Meio ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal
– SEMARH/DF, informando que o posto está dentro das condições exigidas por aquele órgão;
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12.4. Apresentar Registro do estabelecimento na Agência Nacional do Petróleo – ANP, de acordo com a
Portaria n° 116/2000, informando a bandeira distribuidora;

12.5. Atestado de capacidade técnica, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo combus�veis em quan�dade e prazos compa�veis com
presente;

12.6. Apresentar boa situação financeira, aferida com base nos índices de Liquidez Geral, solvência Geral e
Liquidez Corrente maiores que 1, analisada automa�camente pelo SICAF;

12.7. As empresas licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer dos
índices referidos no inciso V, item 7, da IN/MARE n° 5 de 21/07/95, deverão comprovar que possuem capital social
registrado ou patrimônio mínimo igual ou superior a 10% do valor total es�mado do contrato;

12.8. Declaração expressa, datada e assinada, afirmando a inexistência de fatos impedi�vos para sua
habilitação e garan�ndo estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores;

12.9. Declaração expressa, datada e assinada, de que cumpre plenamente as disposições norma�vas
rela�vas ao trabalho do menor, con�da na Lei n° 9.854/99 e na Cons�tuição Federal de 1988;

12.10. Declaração expressa, datada e assinada, de que nos valores propostos estarão inclusos os custos dos
salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, impostos e taxas inerentes à contratação.

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.  Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que no decorrer da contratação:

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Cometer fraude fiscal;

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

13.2.2. Multa:

13.2.3. Moratória de até 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor
da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

13.2.4. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Enap, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos causados;

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
  declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato
decorrente desta licitação:

13.4.1. Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

13.4.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
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13.4.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
A�va da União e cobrados judicialmente.

13.8.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da  data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,  no caso das
multas, cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 

14. PAGAMENTO

14.1.  A Contratada deverá encaminhar, quinzenalmente, a Nota Fiscal/Fatura acompanhada das requisições
de abastecimento. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis a contar do atesto da Nota Fiscal/Fatura e
após  consulta “on line” ao SICAF

 

15. DESCONTO

15.1.  O cálculo tomará por base sempre o úl�mo valor divulgado pelo valor máximo, e o percentual de
desconto oferecido será fixo e irreajustável.

15.2.   Os preços propostos já deverão conter todos os custos diretos e indiretos inclusive tributos
incidentes , fretes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência.

 

16. FONTE DE RECURSOS

a) Ação: Administração da Unidade

b) PI A3010

 

17. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225, da Cons�tuição
Federal/88 e em conformidade com o art. 3º, da Lei n.º 8.666/93 e, no que couber, com o art. 6º, da Instrução
Norma�va/SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010.

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2019

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA
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À Escola Nacional de Administração Pública – Enap

 

Brasília-DF,        de                  de 2019.

 

 

Grupo/Lote Itens Produtos
Quan�dade anual

es�mada
(Litros)

Desconto
(%)

Valor ANP
(Tabela

atual) R$ 

Valor do litro com
desconto R$ 

Valor
Total R$ 

Único

1 Gasolina comum 5.000     
2 Óleo diesel comum 5.500     

3 Etanol (Álcool
Hidratado) comum 1.000     

 

a) O fornecimento de combus�veis será feito sob demanda.

b) O percentual de desconto será o aplicado sobre a Tabela de preço da ANP no DF, conforme
úl�ma atualização.

c) Declaro expressamente que nos preços cotados estão inclusos: frete, seguro, tributos, encargos
e todas as demais despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão.

d) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Dados da empresa:

Razão social:

CNPJ (MF) nº:

Inscrição Estadual nº:

Endereço:

Telefone:                                                

Fax: 

CEP:                                  Cidade:                                Estado:

Endereço eletrônico:

Representante legal com poderes para assinar o contrato: 

Qualificação (cargo, RG, CPF):  

Banco:                              Conta corrente:                                Agência:

 
 

Local e data
 
 

__________________________________________
Assinatura do Representante Legal

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2019

 

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO XX/2019
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CONTRATO Nº XX/2019, EM QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA E A EMPRESA XXXXXXX.

PROCESSO Nº 04600.005303/2019-29.

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Enap), ins�tuída por força da Lei nº
6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140 de 28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento
Desenvolvimento e Gestão (MP), com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº
00.627.612/0001-09, neste ato representada pela  Diretora de Gestão Interna, a Senhora Camile Sahb Mesquita, CPF
nº 669.932.101-34, carteira de iden�dade nº 1.830.404 SSP/DF, residente nesta capital, nomeada pela Portaria nº
1.413, da Casa Civil, da Presidência da República, de 11 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 12
de julho de 2016, com competência delegada pela Portaria MPDG nº 411, de 30 de novembro de 2017 e Portaria
Enap nº 61, de 14 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2018  e
atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.902, de 10 de novembro de 2016, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o
nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – XXXXXXXXXXX/XX - CEP XXXXXXXXX,
neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), casado(a), empresário(a), portador(a) da Carteira
de Iden�dade nº XXXXXXXXXX XXX/XX e CPF nº XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) à
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - XXXXXXXXX/XX - CEP. XXXXXXXXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do Processo nº 04600.005303/2019-29,
sob a forma de execução indireta, sob demanda, nos temos da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementar
nº 123/2006, do Decreto nº 5.450, de 31.05.2005, Decreto nº 6.204 de 05.09.2007, Decreto nº 7.892 de 23.1.2013,
aplicando-se, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combus�veis, gasolina comum, Etanol
(Álcool Hidratado) Comum e óleo diesel comum, para os veículos e gerador de energia pertencente a Escola Nacional
de Administração Pública - Enap.

1.2. Detalhamento do objeto:

Item Código Catmat Unidade Especificações Quan�dade Es�mada
01 461506 Litro Gasolina Comum 5.000
02 461552 Litro Óleo Diesel Comum 5.500
03 47627 Litro Etanol (Álcool Hidratado) Comum 1.000

 

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, (SEI nº XXXXXX) iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, (SEI nº XXXXXXX) independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a par�r da sua assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor anual es�mado da contratação é de R$.......... (.....), conforme quadro abaixo:

Grupo/Lote Itens Produtos
Quan�dade

anual es�mada
(Litros)

Desconto
(%)

Valor
ANP

(Tabela
atual) R$ 

Valor do litro com
desconto R$ Valor Total R$ 

Único 1 Gasolina comum 5.000     
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2 Óleo diesel
comum 5.500     

3 Etanol (Álcool
Hidratado) comum 1.000     

Valor Global da Contratação R$  
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento
Geral da União, para o exercício de 2019/2020, a cargo da Enap, cujos programas de trabalho e elemento de
despesas específicas constarão da respec�va nota de empenho.

4.1.1. Gestão/Unidade: 11401 / 114702

4.1.2. Fonte: 0100000000

4.1.3. Programa de trabalho: xxxxxxxxxxxxxxxx

4.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.30-01

4.1.5. PI: A3010.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da entrega efe�va do quan�ta�vo
solicitado, acompanhados pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto
e aceite pelo fiscal do Contrato e será creditado em favor da Empresa, por meio de Ordem Bancária, em qualquer
ins�tuição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isto ficar especificado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.2. O Fiscal somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela licitante
vencedora, todas as condições pactuadas.

5.3. Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, este será
devolvido à licitante vencedora, pelo Fiscal, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Enap.

5.4. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, perante o SICAF e o TST,
sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE no�ficará, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da no�ficação, promova a regularização ou apresente sua
defesa, sob pena de rescisão do contrato.

5.5. A Enap poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela licitante vencedora, de acordo com os termos deste Edital.

5.6. A Enap não efetuará pagamento por meio de �tulos de cobrança bancária.

5.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será mo�vo de correção por parte da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja defini�vamente
sanado.

5.8. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da Administração Pública Federal a
pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do
imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para a Seguridade Social –
CONFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

5.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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5.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos, enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência total ou parcial referente à
contratação. 

5.11. O pagamento e consequente quitação de notas fiscais, mediante ordem bancária, será realizada em
conformidade com a demanda, devendo obedecer o limite de 3 notas fiscais.   

5.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento.

VP = Valor da parcela per�nente a ser paga.

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     

          365                                365

 

6. CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE

6.1. O percentual de desconto inicialmente proposto será fixo e irreajustável durante o fornecimento do
produto objeto da presente licitação, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado, comunicando a
empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços.

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com
objeto do contrato.

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.5. Solicitar a CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessário quanto à execução dos serviços que
deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter mais especializado, hipótese
em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

8.6. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

8.7. Efetuar o pagamento à contratada mediante apresentação da nota fiscal, de acordo com as condições
de preço e prazo estabelecido neste Termo de Referência.

8.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela contratada.

8.9. Exigir o imediato afastamento ou subs�tuição de qualquer empregado ou preposto que não mereça
confiança no trato dos serviços ou que produza complicações para a fiscalização, ou ainda, que adote postura
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inconveniente ou incompa�vel com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.

8.10. Realizar diligências nas dependências da empresa vencedora, para a averiguação da real possibilidade
de atendimento deste Termo de Referência, no que diz respeito às instalações �sicas, equipamentos e mão de obra
especializada para a prestação dos serviços.

8.11. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Fornecer, sempre que solicitado pela Enap, combus�vel em posto próprio, direto da bomba, mediante
requisição emi�da em duas vias, assinada pelo servidor responsável pelo Serviço de transporte da Enap, ou seu
subs�tuto.    

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade especificadas no Termo e
em sua proposta.

9.2.  Garan�r que todo combus�vel registrado pela bomba foi realmente abastecido nos veículos
indicados.

9.3.  Garan�r que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da
CONTRATANTE.

9.4. Garan�r que os veículos cadastrados só serão abastecidos com o combus�vel para o qual está
autorizado.

9.5. Garan�r a qualidade do combus�vel e arcar com qualquer prejuízo decorrente de sua u�lização, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.6. Manter toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as demais obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

9.7. Permi�r ao Serviço de Transportes, pleno acesso às informações do sistema, inclusive para extração a
qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados com os respec�vos custos.

9.8. Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações da CONTRATADA para o fiel
desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando, sempre, os critérios de qualidade e quan�dade dos
produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

9.9. Fornecer somente combus�veis que se enquadrem nas especificações da ANP – Agência Nacional de
Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores,
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato.

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a
descontar da garan�a, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos.

9.11. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.12. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação.

9.13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente.

9.14.  Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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9.16.  Manter nas dependências do posto revendedor, bole�m de conformidade expedido pelo distribuidor
do qual adquiriu o combus�vel, referente ao recebimento dos úl�mos 6 (seis) meses (Art. 4º da Resolução ANP nº 9,
de 07 de março de 2007).

9.17.  Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer os eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

9.19. Realizar análise dos combus�veis, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. Para isso, a
CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Art. 8º da Resolução ANP
nº 9, de 07 de março de 2007).

9.20. Os procedimentos detalhados para realização dos testes de qualidade dos combus�veis seguirão a
legislação específica editada pela ANP, podendo se consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da Car�lha do
posto revendedor publicada por tal agência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que no decorrer da contratação:

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Cometer fraude fiscal;

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

b) Multa:

c) Moratória de até 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor
da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

d) Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória,
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Enap, pelo prazo de até dois anos;

f) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
  declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato
decorrente desta licitação:

10.4.1. Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

10.4.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.
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10.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
A�va da União e cobrados judicialmente.

10.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da  data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.10.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,  no caso das
multas, cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

16.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio
eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Bole�m
Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas.

 

 

CONTRATANTE
 
 

(Assinado Eletronicamente)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Diretora de Gestão Interna

 
CONTRATADA

 
 

(Assinado Eletronicamente)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Empresa
 

 

 
TESTEMUNHAS:

 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
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